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O PBM'i.:ITO iii.:NlClPA.l DE EAI.X.0 :iUla?IDU, Paço Saber que 

a e~ ~unicipel de 3a.Lxo Gua:idu,Decretou e Sencio:io a 

SeEtUi."'ltes I.ei :-

Art . lQ- Fica reajustado a Função Grat1Iicatla do En

carrega.do do r·cRA de CrS 500, 00( Quinhentos cruzeiros )!l,!. 

m Cr~· l.OOC,00( hw:i ru] cru~eiros),. a rartir de lQ de -

janeiro de 1979 . 

Art . 22- Os ~ecursoe para cobertura das dee~eaas de 

ç_ue trata a preoente lei , corre:rão 9or conta da dotai;ao 

Ol';;~entá:ria prop:ria prevista no Or~amento !)Br& o exer

cioio de 1979. 

An. .3G- 3sta :;.ei en'trará 8!i; vigor J{a óer-cir de li 

de .ianeiro de 1979, revogadas àe dispoeiç oes em e on .:ra -
rio. 
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GAil.INE. ~ DO rn~? r&ITO s.Jr.\ICIPA-1. J.lB BàI:W ~.â!;DU, R3, 2b 

~e cezembro de 1978. 
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